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BAYEUX

ESTADO DA Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMÍSSÂO PERMANENTE DE Í.ICITAÇÃO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" (10001/2023 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® OOOOQjL /2023 - FMS - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, CNPJ N"
08.924.581/OÜ04-02 E A EMPRESA WASTE COLETA DE RESÍDUOS

HOSPITALARES LTDA - (3ÍPJ; 20.474.613/0002-59, ATRAVÉS DA
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00001/2023 - FMS -
PMBEX PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00001/2023 - FMS -
PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público,
com sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Baycux-Pb - 58306-390, inscrita no CNPJ n® 08.924.58 i /0004-02, neste ato representada
pelo(a) Sccrelário(a) dc Saúde, Sr(a). Rosiene Sarinho Soares Ribeiro, brasileira, RG: 4.883.595, CPF: 885.106.204-82, residente
e domiciliada à Rua Manoel César Alencar, n° 374 - Aeroporto - Raycux/PB, CEP: 58.308-070, doravante denominada
CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa WASTE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ:
20.474.613/0002-59, com sede na rua Via Coletora, s/n", CJuadra 03, Lolc 04/05 Distrito Industrial II - Joào Pessoa-PB, Telefone:
83-99400-4466, c-mail njdolfo@waslcbr.com, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a);
Rudolfo Fernandes Rohr, poitador da Identidade N° 2.302,268 SSP/PB, resolvem celebrar o presente inslnimento, mediante as
seguintes cláusulas c condições;

LI. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
1.1.1. Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
1.1.2. Lei Federal n" 10.520/2002;
1.1.3. Decreto n" 3.555/2000;

1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux;
1.1.5. Lei Complementam" 123/2006; já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N" 147/2014;
1.1.6. Decreto Municipal n" 030/2019, de 16 dc julho de 2019.

NATUREZA DA DESPE.SA: 3390 00

3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ.
02.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS.
02.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

10.302.3025.2110 - MANTER A COLETA DE LIXO HOSPITALAR - INFECTANTE

3.1.0 pre.scmc Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO CONTÍNUO DE
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE - RSS DOS GRUPOS "A", "B", E "E"
GERADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPÍO DE RAVEUX/PB. dentro das especificações solicitadas no Tenno
de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e
in.separável deste in.scrumento.

4.1.0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas, Lei n° 10.520/2002, pelo Decreto
n" 3.555/2000, pela Lei n° 8.666/1993, Decreto Municipal n" 030/2019, de 16 de julho dc 2019, demais legislações pertinentes c
pelas condições constantes no ato convocatório.

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as informações c os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
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5.1.3. Disponibilizar um funcionário do setor solicitanic para acompanhar o recebimento do material licitado e atestar no ato do
recebimento, que o mesmo encontra-se dc acordo com estabelecido no Termo de Referência;
5.1.4. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1. Entregar os objetos con.stantcs no Termo dc Referência do instmmento convocatório que originou o presente contrato;
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, dc acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira entrega em até 15
(quinze) dias, após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e embalados dc acordo com
as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de Referência, sob pena de aplicação
de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a Conuaiante imediatamente, qualquer ocoiTcncia ou anormalidade que venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações, instruções c o que emanar
dos setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta licitação.

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor total estimado de RS 277.500,00 (DUZENTOS E SETENTA E SETE MIL E
QUINHENTOS REAIS), pela realização do serviço de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta na tabela
abaixo.

]

5094 - COLETA DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
Coleta, Transporte, tralamcmo u dcstíiiavàu t1nal de RSS (Resíduos dc
Servivos dc Saúde) SEM IDENTIFICÀO

KG 150.000 R$ 1,85 RS 277.500,00

TOTAL CLRAl. ESTIMADO
RS 277.500.00

DLiZENTOS E SETENTA E SETE MtL E QUINHENTOS REAIS

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo dc até 30 (Irinla) dias, a contar da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente c respectiva
agencia bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das Certidões Federal,
Estadual e Municipal. CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido c a Contratada sujeita às multas
estabelecidas neste Contraio;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções dc eventuais multas que lhe tenham sido impostas cm decorrência dc
inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela CONTRATADA e haverá,
em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado;

6.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de acordo com o Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão deduzidos os impostos c contribuições cm conformidade com a legislação
vigente;
6.8.1. Seiá deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos realizados pelo Município de
Baycux, relativos ao fornecimento de bens, serviços c contratação de obras, o qual será creditado no FUNDO MUNTCTPAl, DE
APOIO SOCIAL, nos lermos da Lei Municipal n° í .033 dc 29.12.2006.

6.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições dc habilitação exigidas na licitação,
inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de
apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
6.9.1. Prova dc regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou .sede do FORNECEDOR,
cüj^iprecndendü a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei
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- expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão compeienic;
6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão Negativa dc Débitos
Trabaiíiislas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3", da Lei n". 12.440/2011;
6.9.3. Prova dc regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço, mediante apresentiição do CRF -
Certiílcado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

#

&

7.1. A conu-atada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante dc sua proposta, através de
Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos era geral, lucro c patlicipaçào percentual em relação
ao preço final.

7.2. A não apresentação da Planilha dc Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras revisões de preços,
caso venha a coniraiada solicitar equilíbrio econômico-flnanceiro.

7.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar c justificar as alterações havidas na planilha apresentada à
época da elaboração da proposta, dcmonsnando a nova composição do preço.

7.4. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar dc maneira clara a
composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas
Fiscais dc Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro c participação percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha dc
Custos).

7.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos fabricantes, que
conterão, obrigatoriamente, a data dc inicio de sua vigência c numeração seqüencial, para instrução de pedidos de revisão dc preços.

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para verificação dos preços
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantiL
produtoras e/ou coraerciatizadoras. a ser realizada pela própria unidade ou por instimto dc pesquisa, utilizando-se, também, de
índices setoriais ou outios adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração
solicitada ser instruída comjustificativa da escolha do criiério c memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração
no prazo de 05 (cinco) dias.

7.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão dc preços, estando,
neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital.

7.8. Poderão ser concedidos na.s me,smas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no percenmal de até 25 % (vinte e
cinco por cento) do valor global contratado, nos termos do art.65, § I da Lei 8.666/93.

8.1 Os objetos deverão ser entregues sem nenliiun uso. condições plenas dc uso c dc acordo com o discriminado uo Termo de
Referencia, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não
estaj dc acordo com o contido no instrumento convocatório, dcvolvc-io sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não
excluindo a contratada das penalidades previslíis uo instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custo referente à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta edilidade será de inteira
rc.sponsabilidadc da Contratada,

9.1. O prazo dc vigência do contrato será determinado; até o finai do exercício financeiro e será adstrita a vigência do respectivo
crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro c incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal somente sc dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.
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10 í Com ftindamenlo nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
considerado pcia Administração, de execução parcial ou incxecução da obngaçao, sem prejuízo das responsabilidades
criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulaiivamenic ou nau;

Io íi' mSc'0% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso dc inexccuçâo total da oração assumida;
IüjI lua de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máx.mo de 10% (dez
valor total do contrato, quando a licltante vencedora, injustifícadamente, ou por motivo nao acciio pela SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, deixar de atender totalmente a solicitação prevista;

10.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Bayeux, por até 02 (dois) anos; _ n-ur-
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica.

10.2. a justificativa paia o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subiiem anterior, só será considerada
em casos foituitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito,

10 3a licitante que, convocada dentro do prazo dc validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de en^egar documentos
exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto nao manüver
a proposta falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se dc modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, podeia ficar
impedida de licitar e contratai* com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo dc ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas no Termo de Referência c no contrato e das demais commações legais;

10 4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse ua contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses. ̂  , u
10,4.1 Depois dc decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem que a hcitanie vencedora tenha
retirado e assinado o instrumento contratual.

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova dc recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n" 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste
Contrato: . . » j -j

11.2.1. Subconlrataçào, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autonzaçao expressa e devidamente
justiticada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação.

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos dos artigos 77 c 79, inciso I da Lei n
8.Ó66/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do
artigo 80.

12 1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela Contratante, segundo as
disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como
também o constante no Termo de referencia;

12.2 ApHcam-sc a este Contrato as disposições da Lei n" 8.666/93, que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela
Adminisüação Pública:

12.3. A contratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obngações por ele
assumidas, todas as condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação,

12.4. É vedada a Contratada ceder, sublocar ou ti-ansferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por autorização expressa
e devidamente justificada pela Contratante;

12.5. Fica eleita o Foro da Cidade de Bayeux. Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da
execução deste Contrato, renunciaiido-se desde já qualquer outro por mais privilegiado que seja,
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12.6. R por estarem avcnçadas, as parles assinam o presente instrumento cm quatro vias de igual teor e forma, para que produza os
seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, de Janeiro de 2023.

ROSIENIOSARINHO SOARES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ n" 08.924.581/0004-02

WASTE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 20.474.613/0002-59

RUDOLFO FERNANDES ROHR
IDENTIDADE N" 2.302.268 SSP/PB

CONTRATADA

Página 5 de 5



ANO 44 - N" 007 DIÁRIO OFICIAL DE 15AYEUX - PB - 11 DE JAISEIRO DE 2023 www.bayeux.pb.90v.br g

LICITAÇÃO

tSTAlK) DA paraíba

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE BAYEUX

EXTRATO ÜE ADITIVO CONTRATUAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
00:02/2021 -PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE TRAFEGO,
GESTÃO. INSTALAÇÃO MANU'1'ENÇÀO PRiiVBNI IVA E
CORRETIVA DE SINALIZAÇÃO SEMAI'ÓR1CA PARA A'l ENDER AS
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO -
DMTRAN-DEBAYEUX-PB

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE IRÃNSITO DE
BAYEUX-PB

CONTRATADA: SINALVÍÜA DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA
VIARIALTDA. C/NPJ: ()4.523,923/f>0ÍH-R9

PROCESSO I.ICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00035/202! -
PMBEX

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR XLMS 12 (DOZE)
MESES

- VIG ÊNClA; 21 /09/2022 - 2 í /09/2023.

-ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO AO CONTRATO POR MAIS 12
(DOZE) MESES. PASSANDO DE 21/09/2021 A 21/09/2022 PARA
21/09/2021 A 21/09/2023, PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DE 24
(VINTE E QUATRO) MESES. CONSIDERADOS DA ASSINATURA DÜ
CONTRATO ORIGINAL,

ESTADO DAP,\RAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
SECRETARIA DA SAÚDE

GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

1 ERMO DE RATIFICAÇÃO

ADESÃO A A I A DE REGISTRO DE PREÇOS N" 00001/2023- FMS-
PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATVO 00001/2023 - FMS - PMBEX

A SECRETÁRIA DE SAÚ17E ÜÜ MUNlClPiO DE BAYEUX, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas iiriormaçòcs
constantes neste processo em leteiciicia, alaavés da A(k-^ão à ATA DE
REGfSJ RO DF PREÇO N" 46/2022-SMS oriunda do PRF.GAO
ELETIKJNÍCO SRI' N" l - SMS. cuio órgão gerenciador é o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE daPREFFITUliAMLfNICTPAL üí: MOSSORO
- RN. enibasado no Parecer Jurídico da Procuradoria üoral cio Miinicipio, e
cm cumprimento aos lermos do Artigo 43. Inciso VI. da Lei n° K.666,'9i c
alterações postenores. acato o Parecer Jurídico. RATIFICO e AD.TUDICO a
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'; 00001/2023 - TMS-
PVIBH.X que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DH EMPRESA
ESPF.CiAl 17ADA NO SERVIÇO CONTÍNUO DE TRANSPORTE E
DFSTINAÇÃO FINAI. DOS RESÍDUOS DF SERMÇO DE SAÚDE - RSS
DOS GRUPOS -A". ••B", E "E" GER/\DOS NAS L^NIDADES DE SAÚDE
DO MUNlCiPÍO DE BAYEUX/PB cm favor da empresa: WASTE COLETADE RESIDUOS HOSPITALARES LTDA-CNPJ; 20.474.613/0002-59,pelo
valor total de RS 2-?7.50(),0() (DUZENTOS E SETI-NTA E SF.TH MIL E
QUINHENTOS RF.AIS) para a contrauição cm referênei.a. fundamentada no
Decreto Federal ii" 7.S92/20I3 c Decreto Municipal n" 30;'2019, em
Cüi.scquênciu. fica convocada a proponente para assinatura do instr^cnto de
coniraio, nos termos do An, 64. capui, da lüi 8666/93, sob as peiialitladcs da
lei.

Reglstrc-sc.Publiquc-scc Cumpra-se.

Bavcux - PB, 05 dc Janeiro dc 2023,

ESTADO DAPAR-MBA

PREFEITUILÃ MUNICIPAL DE BAVELOs

COMISS.ÃO PERMANENTE DE LICITAÇ.ÀO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMLNTSTRATIVON" 0001/2023 - FM^
-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE F-MPRFSA ESPECTATiZADA NO
SERVIÇOCONTÍNUO DETRANSPORTF E DFSTiNAÇÃO FINAI.DO^
RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE-RSS DOS GRUPOS "A-'. 'BA I
-F," GERADOS NAS UNIDADES DF. SAÚDE DO MUN1CÍPÍ0 Dl.
B,A\'EUX/PB

MODALIDM^E: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
00001/2023- FMS-PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N*
0000l'2ü22-r\1S-PMBEX
, VIGÈNCT,A: Dt: 0.5 DB JANEIRO DE2023 AOS DE JANEIRO DE 2024
:ONTR-ATaNTE.: SECRETARIA DF SAÚDE - CNI'J N" lia.924.5S 1. 0004-
02

CONT-RATADÜ: WASTE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES
LIDA- CN PJ; 20.474.61 J./0002-59

VALOR: RS 277.500,00 (DUZENTOS E SETENTA E SETE MIL
QUINHENTOS REAIS)

ROSIENE S.ARINHO SOARES RIBEIRO
SECRETÁRIA MIINICIP.AL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAl.DF. SAÚDE
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PUKFtrriíUA MUNtCIlWL l>t: BKLKM

AVISO ÜE IJCITACÀO
PUEGÃO PIIESENCIAI. N* 00004/2023

Tonia publico que fara realÍ7ar iiiraves do Pregocim Oficial c Equipe de Apoio, soliada na Rua Flávio
Ribeiro, 74 - Centro • Belém • PB. áa 13:3Ü horas do dia 24 de Jaiieiio de 2023, hciiação modalidade
Pa-pào Presencial, do lipü nieiuir preço, para: AQUISICAO DE KIT DE CEST.AS BASIC.SS. PAR.V
ATENDER AS NECESSIDADES DAPOPULACAO C.ARENTE DO MUNICÍPIO DE BELÉM - PB
ATRAVÉS DO rUTvDOMUNICIPAI.DEASSISTÊNCIASOClAl.-NO EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2023, Recursos: previstos iio orçaniemo viaeiUe. FnndamentD legal: Lei Fedeial n" Ih.520''i2 e
subsidiariamenle a Lei Federal n" 8.666/93; Lei Coinplemeninr n° 123/06; Dccreiu Miiiiicip.al n" 31/15;
e legislação pertmenie, consideradas as alterações poslenores das referidas i>omias, Infonitaçõcs: iKi
liorário das 07:00 as li:üü horas dos dias úteis, no endereço supracitatlo. E-i«ail: licitacaohclenipb(o!
giiiail.L-om. Edital; www.hclcni.pb.gov.br. w^k w.tec.pb.gov.br,

Belém • PB, IO de Janeiro de 202.3
LUIS SF.BASTIÀO ALVES

Pregueiro

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LiCiTAÇAO

PREFT:1TUR,V MUNICIPAL DE BAYF-UX

.SECRETARIA D.V SAÍJDE
GABINETE DA.SIXRETARIA DE SAÍIDE

TERMO DE KATIFICACAO
AOES.ÀOAATA DE REGISTRO DE 1'RECOS N" ()U(HI1/2II2.V F.M.S-PMBEX

PROCb^SSO AÜMINI.STR.VrV0 00001/2023 - F.MS - P.MBEX

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAVEIIX. ESTADI7 DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, com base na.s informações conslanies neste pn>cesso em refcrêneia. através da
Adet^à ATA DE REGISTRO DF-l'RECON"46/2022-RMS oriunda do PREGÃO ELETRÔNICO SRP
N° 13/2022 - SMS. cujo órgão gerenciador é o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE da PREFEITURA
MUNICIP.AL Dl; .MOSSORÜ RN. cmbasado nu P;iicecr Jurídico da Procuradoria Geral do Muniei-

pio. f em cumprimento .nos lermos do Anigo 'n, Inciso VI, da Lei n® X.6tsi'v'93 e alterações poNteriores,
acato o Parecer Juridico. RATIFICO e ADJUDICO a ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRE(."OS
N" ÜÜÜÜl/2023 - FMS-PMBI/X que tem porobjelu: CON TRATAÇÃO Dl-: FMPRE.SA ESPIXTAl.l-
ZADA Nü SERVIÇO CONTÍNUO DE TRAN.SPORTE E ÜESTINAÇÀO FINAL DOS RE.SfDLOS
DE SERVIÇO DE SAÚDE - RSS DOS GRUPOS "A", "B", E "I"' GERADOS NAS IfiúIDADES DF
SAÚDE DO MUNlciPtO DE BaYEU.X/PB em f.ivor da empresa: WASTF COLETA DE RESÍDUOS
HOSPITALARES LTDA-CNPJ; 20.474.613/Ü002-59.pelu\aIor total de RS 277.500,00 (DUZENTOS
li SETENIAE SETF: MIL E OUINHENTGS REAIS) para a contratação cm referência. riindameiiiaJa
no Decreto Federal n" 7.S92C013 e Decreto Municipal n" cm consequcncin. (ica convocada
II proponente pura a.ssinarum do liistruiiicnto de conlrato. nos tennos d» Art. 64, eapiil, da lei .snorvõj.
sob as penalidades da lei.
Repistre-sc. Publique-se e Cumpra-se.

Bayeu.\ - PB, 05 de Janeiro de 2023.
ROSIENt SARINHO SOARES RIBEIRO

SECRF.T.VRIA MliMCIPAl. DE SAÍ'DE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA ML'MCIPALDI;B.\VEUX

ISSÃO PEILVLANENTE DE LICITAÇ.ÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INS I RUMEN rO: CONTRATO ADMINISTR.ATIVO N" 0001/2023 - FMS - PMBEX

' OBJETO; CONTR-ATACÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO Sl:R\'lÇO CONTÍNUO DE
TRvANSrORTF. E DESTiNACÂU FINAL DOS RESÍDUOS DE SF-RVIÇO DE SAÚDE - RSS DOSÍ

t GRUPOS "A", ■B-, E ••E"GER.ADüS NAS UNID/ADES DF S.aL/DL" DO MUNIcTpfo DF BAYEUXTB
'MODALIDADE: ADESÃO A ,6TA Dl- RI-.GISTRO DU PREÇOS N" 0l)(ll)|,202.V- FMS-PMni-X. ,
PROCF.SSO ADMINIS TRATIVO N= 00001/2022 - FMS - PMBEX

IMGHNCIA: DE 05 DE J.ANLIRO DE 2023 A O.i DE JANEIRO DE 2024
CONTRATANTE: SECRETARiA DF.-SAÚDE - CNIM N ' ll8.024..SSl/()(i04-02
CONTR.MAlX):\VAST!-;COl.ETADE RESÍDUOS HOSPI TALARES i;i'DA-CNPJ.20.474.613.'0002-5'J^
\ALOR: RS 277.5110.00 (DUZENTOS E SETENTA li SETE MIL E QUINHENTTJS REAIS)

ÉXTR-ATO DE ADITIVO CO.NTRATUAl.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N' 00202/202! - PMBEX
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAI.IZADA NA EXTECUC^AO DE SERVIÇOS
DE ENGENHARIA DF TRÁFEGO. GE.STÀO, IN.STAl.AÇ.ÃO MANUTENÇ.ÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE SINALIZAÇÃO SEMAFÒRIfiA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DE
PARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DMTRAN - DE HAYliUX-PB
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DF TRÂNSITO DF BAVKUX-Pll
CONTRATADA: SINALVIDA DISPOSITIVO.S DE SEGURANÇA VIARI \ ITDA. CNPJ:
l)4.S23-O23.'000l-8'i

PROCESSO l.lCiTATÜRIÜ: PREGÃO ELETRÔNICO N' 0003 202! - PMBE.X
ADITD O DE PRORROGAÇÃO DL 1'R.AZÜ PÜR MAIS 12 IDOZEJ MESES
XTnÈNCTA; 21 /09/2022 - 21 /09/2023.
ADlTn'Ü DE ACRÉSCIMO DE PRAZO AOCONTR.XTO POR MAIS 12fD071ÍiMI-SliS. PASSANDO
DE 21/00/2021 A 21/00/2022 PAR.S 2I/0H/2021 A 21/09/2023. PERI-AZENDO O PRAZO TOTAL DE
24 (\TNTE li QUATRO) MESES. CONSIDERADOS DA ASSINATl'RA DO CONTRATO ORIGINAL.

Prefeitura Municipal
de São José de Espinharas

Licitação
PREEKII L KA MUNK.TPAI. DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 000112/2023

RETIFICAÇÃO
•A Prefeiliim Municipal de São José de Espinharas - PB, lema público a Retificação da iicit-açào sob
initdaiidade Pregão Eieirônico. do tipo meniii preço, [uia: Contratação de empresa para Aquisição de
iiorlilVuligranjeíros, c.-mics e polj^as de iniui:i. Jcbiinados .5 merenda eseolor e demais ativ idades dos pro
gramas e secretarias do inunicipiu de São José dc Espinharas - PB. Assim onde sc Ic: Datn c horário tio
inieio liaiiispula: IJ9:UühCmim tio dia 20/01/21)23. Leia-se: Data c hoiário lio inicio dn ilisputa: 09:Ü()hs/
tnimdodia 24,'Oi/2ü23. Outros est laretimcnios ptrdei.Joscr fornecidos nn sede da Prefeitura Municipal,
da.s 08:00 às l.J-OOhs.alravésdo Setor de i.icjtaçào, na Praça Bostoiei \Vandericy.6l - Centro - São José
de Espinharas • PD.

São Josc dc Espinharas - PB. 10 Janeiro dc 2023.
.I».sé Msiliictis PHuln Mrtrais

Pregociro

EXTRATOt^
PREEEi l UUA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

EX rUA lO DE C t).M ICATO
CONTRATO >" 11301/2022
OBJETO: rontr.itiiçàü dc empresa especializada para [ituaçàu direcionadii no phuiejamento. execução
e controle d.is prestações de coniiis dtis eonvêiiiti.s fetlciai» c esladiuis, junto aos sistemas: SINCONV,
SIGPC.SIGPACTG.SUASWEO.SIMECedemaissegmenlos de prestação de coii Ias. FUNDAMENTO
LEGAL: Pregão Presencial n" 00013/2022. DOTAÇÃO: As despesas correrão por conta da seguinte
dotação, constante do orçamento tigcmc.UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.(HÜ SECRETARIA DE
FINANÇAS F SERVIÇOS DE TI-SüURARlA - 04 123 3002 2006 MANUTUTENÇÃÜ DAS ATIVI
DADES DA SECRETARIA DE FTN.ANÇAS E SERVIÇOS DA TESOimARIA - Fonte: Í500.0000
Recursos não Vinculados de Impostos - ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.39 00 OUTROS SER\'IÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 09.01.2023. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal dc São Josc ilc Hspiniaiias c; PRESTCONTAS ASSESSORJAE CONSULTORIA
EM GI ST.ÃO F\1i'RESARl AL E PUBLICA LTDA, CNP.l ii"39.933.307/(IOOI-XO, Valor RS 24.000.00.
São José dc E.spinhar.LVPD, 09 dc janeiro de 2023.
.Anifinio Comtrs da CoMa .Nello

Pnffiti"

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

LICITAÇÕES
rUFFElTUKA .MU.MCIP.XL DE C.VrOLÉ DO ROCIIA-PB

AVISO DF LICITAÇÃO
PREGÃO ELE1 RÔNICO N" 00003/2023

Torna público que fará realizar através do Prcgociro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Praça Sérgio
Maia, 6ü - Ccnlro - Ciilolé do Rocha - PB, ptir meio tio site u-ww.ponaldccompraspublieas.com.br,
licit.iç.io mod.ilidade Pregão Eletrônico, do tipo menor pieço. para' Aquisição de gênerrrs alimentícios
horlifníligranjeiros necessários a merenda escolar para o ano lelivo/2ü23 que será distribuída nas creches
e escolas municipais vinculados a Rtxlc Municipal dc Educação de Catolé do Rocha - PR. Abertura da
sessão pública: 14:00 liuras do dia 24 tie Jaiiciiu dc 2023. Itiiein da fase tlc lances: 14;I.S lioras do dia
24 tlc Jancilo tie 21123. Referência: hor.ário ile Brasília - DF. Recursos: prev istos no orçamento vigente
Funtiimenlo legal: lei Federal n" IO.S2<i'<l2 e subsidiai iamentc o l.ci Federal n° S Wi/i/93; Ix:i Muni
cipal n" 0001/17: Lei Complenienlar ti^ 123/06; Decreto Federal n" 10.024/19; c legislação pertinente.
considerada.s as nlieinçõcs posteriores d/is referidas nomia.s. Infominções: das 08:00 as 12:00 hora-s dos
dias úteis, no endereço suprocitodo. Telefone: (()»3) 34411383. E-mail: licitac80(ft/catolcdorocha.pb.gov.
br. Editid: wwtt.catoleduiocha.pb.gov.br; www.tcc.pb.guv.br:www.pur1aldecompruipublicas.toin.br.

Catolé do Rocha - PB. 10 de Janeiro dc 2023
JORGE BANDEIRA DA SILVA

Pregueiro Uficlal

PREFEITUR/X MUNICIP.AL DE C.ATOLE DO ROCTIA-PB

AVISO DE LICIT/VÇÃO
PRE<;ÃÜ ELETRÔNiCt) N" 00004/2023

Torna público que fura realizar através do Prcgociro Otlcial c ftquipc de Apoio, sediada na Praça Scrgio
Maiii, 66- Ucnlio - Catolé do Rocha - Pi), por indo do site wtvtv.port:ildccinnpra.spubljc-as.e«m.br, licitação
modolitiiitie Preg.lo Hleiiõiiict). do tipo menor pieço. pai.i: .Aqiiisiçãtí dc material de limpeza e consumo
para iilenJcr as necessidades das sccrctaria-s do Município. Abertura du sessão pública: 08:00 horas do
dia26de J.nieirode2023. Início da fase dc lances: 08:15 horastlo dia 26 de Janeiro de 2023. Referência:
hufário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legai: Lei Federal n"
lll.520'ü2 c subsldiariarncnte a Lei Fedcial n" 8.666/93; Lei Municipal tf 0001/17; Lei Complementai
11° Í23/(K), Decreto Federal n° 10.024/19; c legislação peitmeiite, consideradas as alterações posteriores
das referidas lumnas. hilurmações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.


